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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Centro de Documentação e Informação

RESOLUÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Nº 26, DE 2004


Dispõe sobre a criação, extinção e transformação de cargos efetivos na Carreira Legislativa. 


Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1º Fica criado na Carreira Legislativa o cargo efetivo de Analista Legislativo, atribuição Recursos Humanos, código CD-AL-030. 
§ 1º (Revogado pela Resolução nº 8, de 2023)
§ 2º (Revogado pela Resolução nº 8, de 2023) 

Art. 2º Fica criado na Carreira Legislativa o cargo efetivo de Analista Legislativo, atribuição Odontólogo, código CD-NS-909. 
Parágrafo único. (Revogado pela Resolução nº 8, de 2023) 

Art. 3º Ficam transformados os cargos vagos na forma do Anexo II desta Resolução. 

Art. 4º (Revogado pela Resolução nº 8, de 2023) 

Art. 5º Após a transformação de que trata o art. 3º desta Resolução, são colocados em extinção os cargos efetivos de Analista Legislativo, atribuição Inspetor de Polícia Legislativa (CD-AL-014); Técnico Legislativo, atribuição Agente de Conservação e Restauração (CD-AL-025); Técnico Legislativo, atribuição Agente de Encadernação e Douração (CD-AL-024); Técnico Legislativo, atribuição Operador de Audiovisual (CD-AL-022), e Técnico Legislativo, atribuição Adjunto Parlamentar (CD-AL-020) - áreas Condução de Veículos e Secretaria. 
Parágrafo único. À medida que vagarem os cargos efetivos ocupados de que trata o caput deste artigo fica transformado o cargo efetivo de Analista Legislativo, atribuição Inspetor de Polícia Legislativa, em cargo de Analista Legislativo, atribuição Técnica Legislativa (CD-AL-011), e os demais em Técnico Legislativo, atribuição Assistente Administrativo (CD-AL-026). 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados em decorrência da edição do Ato da Mesa nº 43, de 29 de abril de 2004, e do Ato da Mesa nº 48, de 10 de maio de 2004. 

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 13 de maio de 2004.

JOÃO PAULO CUNHA, 
Presidente. 

ANEXO I

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO EFETIVO

Analista Legislativo – atribuição Recursos Humanos

I – planejamento, coordenação, supervisão e execução de tarefas que envolvam as funções de administração de recursos humanos;
II – identificação de necessidades, propondo e avaliando medidas que visem ao desenvolvimento organizacional e das pessoas; e
III – desenvolvimento de ações e projetos voltados para a gestão de pessoas.


ANEXO II

	SITUAÇÃO ANTERIOR
(cargos vagos a transformar)
	SITUAÇÃO NOVA
(cargos transformados)

	ANALISTA LEGISLATIVO/ATRIBUIÇÃO
	ANALISTA LEGISLATIVO/ATRIBUIÇÃO

	10
	Técnica Legislativa (CD-AL-011)
	
	

	9
	Administrador (CD-NS-923)
	20
	Recursos Humanos (CD-AL-030)

	1
	Inspetor de Polícia Legislativa
(CD-AL-014)
	
	

	20
	Técnica Legislativa (CD-AL-011)
	20
	Analista de Informática Legislativa
(CD-AL-028)

	9
	Inspetor de Polícia Legislativa (CD-AL-014)
	9
	Técnico em Documentação e Informação
Legislativa (CD-AL-013)

	
8
	
Técnica Legislativa (CD-AL-011)
	8
	Técnico em Comunicação Social (CD-NS-931)

	
	
	
	Área: Relações Públicas

	5

	Técnica Legislativa (CD-AL-011)

	5
	Técnico em Comunicação Social (CD-NS-931)
Área: Divulgação Institucional

	2
	Farmacêutico (CD-NS-908)
	5
	Enfermeiro (CD-NS-904)

	3
	Técnica Legislativa (CD-AL-011)
	
	

	2
	Técnica Legislativa (CD-AL-011)
	2
	Nutricionista (CD-NS-919)

	1
	Técnica Legislativa (CD-AL-011)
	1
	Odontólogo (CD-NS-909)




	SITUAÇÃO ANTERIOR
(cargos vagos a transformar)
	SITUAÇÃO NOVA
(cargos transformados)

	TÉCNICO LEGISLATIVO/ATRIBUIÇÃO
	TÉCNICO LEGISLATIVO/ATRIBUIÇÃO

	25
	Adjunto Parlamentar (CD-AL-020)
Área: Secretaria
	
27
	
Assistente Administrativo (CD-AL-026)

	2
	Operador de Audiovisual
(CD-AL-022)
	
	

	1

2
	Agente de Conservação e
Restauração (CD-AL-025)
Agente de Encadernação e Douração
(CD-AL-024)
	3
	Agente de Serviços Legislativos
(CD-AL-017)
Área: Serviços Paramédicos
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